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CATOLÉ DO ROCHA/PB: 

Rua Barão do Rio Branco, 763 – Centro 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA MISTA DE CATOLÉ DO 
ROCHA-PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDIVALDO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, representante de 
vendas, RG: 09.570.135 – SSP/BA e CPF: 977.925.945 - 72, residente e domiciliado na rua Quênia 
Ligia de Holanda  Silva, Nº 446, bairro do Tancredo Neves, na cidade de Catolé do Rocha-PB, por 
seus advogados que ao final subscrevem, com procuração em anexo, estes com escritório na Rua 
Barão do Rio Branco, n° 763, Centro, Catolé do Rocha/PB, onde receberão as intimações dos atos 
processuais de praxe, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com arrimo no 
novo CPC e art.º 3.º da Lei n.º 6.194/74, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA  

 
contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de 
direito privado com CNPJ: 09.248.608/0001-04, matriz localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 
5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031.205, pelos fatos e fundamentos seguintes: 

 
I. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
 

Inicialmente, requer a V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com 
fulcro na Lei n. 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por não ter condições 
de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e 
de sua família.  
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II. DA SÍNTESE DOS FATOS. 
 

O Suplicante em data de 18 de julho de 2016, por volta das 18h e 15 mim, estava 
conduzindo uma Motocicleta (Honda CG, 125, TITAN, cor vermelha, Placa MNX 2707/PB, Chassi 
(9C2JC30101R178325), registrada em nome de OZAEL TORRES BRASIL, na rodovia 323, próximo 
ao Complexo Cachoeira, Catolé do Rocha – PB, quando um animal (vaca) transpassou 
abruptamente na pista colidindo frontalmente no Requerente, conforme faz prova Boletim de 
Ocorrência anexo. 

 
O postulante muito machucado foi socorrido por transeuntes para o Hospital 

Regional de Catolé do Rocha, onde houve a constatação pelo médico plantonista da presença 
de corte – contuso no MID (Membro Inferior Direito - joelho) e MSE (Membro Superior 
Esquerdo - mão), além de várias outras escoriações pelo corpo, (Documentos anexos). 

 
Em razão da impossibilidade de recuperação total e da gravidade do acidente, o 

Autor ficou inválido permanentemente, estando impedido de fazer as mais simples tarefas 
diárias de um ser humano. 

 
Diante do fato, não havendo outra alternativa, o Suplicante vem ingressar com o 

presente pedido judicial de pagamento do seguro DPVAT, na tentativa de ver e ter seu direito 
legal garantido, por ser da mais pura e lídima justiça. 

 
Eis um breve resumo dos fatos. 

 
III. DA LEGITIMIDADE PASSIVA. 

 
O ordenamento jurídico, através da Lei 6.194/74, conferiu a legitimidade necessária 

para que a, ora promovida, integrante do sistema protetivo, ou seja, do grupo formando pelo 
CONSÓRCIO DE SEGURADORAS que operam no sistema DPVAT, instituído pela Lei supra, 
figurasse no pólo passivo da relação processual. Vejamos o entendimento do STJ sobre a 
matéria: 

 
"A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de 
qualquer seguradora que opere no complexo, mesmo antes da 
vigência da Lei nº 8.441/92" (STJ, REsp nº 602165/RJ, quarta Turma, 
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 18.03.2004). 
 

Sendo assim, mostra-se inquestionável a legitimidade passiva ad causam da 
Demandada. 
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IV. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
 

À luz da legislação vigente é direito da Promovente a percepção da quantia R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Vejamos o que dispõe a nova redação do art. 3º, I, da Lei 6.194/74: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 

(Destaques inexistentes no original) 
 
 

V. DA NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO DUT OU QUALQUER PROVA DA QUITAÇÃO DO PRÊMIO. 
 

Vejamos o dispositivo da Lei 6.194/74, aplicado à espécie: 
 

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 
ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por 
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 
desta lei. (Redação dada pela Lei 8.441/92). 

 
Com uma singela observação à dicção do Art. 7º da Lei 6.194/74, bem como ao teor 

da Súmula 257 do STJ, que, a seguir transcrevemos, constata-se que se prescinde de prova do 
pagamento do prêmio, para o recebimento do Seguro de Acidentes Pessoais – DPVAT: 

 
“Falta do Pagamento do Prêmio do Seguro Obrigatório - Recusa do 
Pagamento da Indenização. A falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
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Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa 
do pagamento da indenização”. 

 
Douto Julgador, considerando o disposto na legislação pertinente à matéria, a 

Seguradora Promovida, integrante do conglomerado de seguradoras filiada à FENASEG – 
Federação Nacional de Seguros Privados, portanto, solidária quanto à responsabilidade pelo 
pagamento do referido, não pode permanecer inerte e descumprir a lei pátria, negando o 
pagamento à requerente do que é de direito, no caso em tela, o pagamento do seguro DPVAT, 
claramente disciplinado na lei supra mencionada, no valor legal. 
 
VI. DOS PEDIDOS.  
 

Diante do exposto, requer a V. Exa. que seja deferido: 
 

a) Os benefícios da Justiça Gratuita, com arrimo na Lei nº 1.060/50, e no art. 
5º, XXXIV, “a”, e LXXIV, da Carta Magna, em virtude do autor não poder 
arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo no 
seu próprio sustento e de sua família; 

 
b) Que seja feita a citação da promovida, através de AR (Carta com Aviso de 

Recebimento), nos termos do art. 246, I, do CPC, no endereço constante 
nesta inicial, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento, observando a dicção do Art. 335 do CPC a ser designada para, 
se querendo, oferecer contestação, sob pena de revelia; 

 
c) O julgamento procedente dos vertentes pedidos, condenando a Promovida 

ao pagamento do Seguro DPVAT referente a invalidez permanente do 
Promovente, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),  
devidamente corrigidos, a partir da citação, bem como nos honorários 
advocatícios e custas processuais, nos termos da legislação vigente; 

 
d) Reembolso de despesas médico-hospitalares, no valor de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais) devido à parte Requerente; 
 

e) Que condene a empresa promovida, no pagamento das custas judiciais e 
honorários advocatícios de sucumbência no percentual equivalente a 20% 
sobre a condenação, conforme preleciona o art. 84 do novo Código de 
Processo Civil. 
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    Provará o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, atinentes à 
espécie, quais sejam: provas periciais, oitiva de testemunhas e, prova documental que já instrui 
a presente ação, futuramente, se necessário, pela juntada de outros documentos e todos os 
meios que se fizerem necessários para o esclarecimento da presente lide, meios esses, que de 
logo, ficam expressamente requeridos.  

 
VII. DO VALOR DA CAUSA. 
 
    Dá-se à causa o valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), para efeitos 
meramente fiscais. 
 

Pede deferimento. 

Catolé do Rocha, 01 de Julho de 2019. 

 
 

               HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO             HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO JÚNIOR                
OAB-PB n.º. 4.593                         OAB-PB n.º. 17.617 

 
 

DIÊGO MARTINS DINIZ 
OAB – PB nº 19.185 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801927-75.2019.8.15.0141 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do NCPC.

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, é sabido que as seguradoras não transacionam sem o laudo pericial.

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não

realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o

princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação.

CATOLÉ DO ROCHA, 10 de julho de 2019.

 

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
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CERTIDÃO – ATO ORDINATÓRIO
 
 

CERTIFICO HAVER DESIGNADO, DE ORDEM DA MM. JUÍZA DESTA 2ª VARA, O DIA 11/10/2019, A PARTIR DAS 13

H00MIN, PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA COM O DR. EDUARDO CHAGAS CARVALHO, CRM/PB: 5638.

Ficam as partes intimadas para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para acompanhar o

exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Advirta-se o autor para comparecer ao consultório do perito levando consigo todos os exames e receitas médicas que

possua e que se relacionem com a incapacidade na inicial.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Comarca de CATOLÉ DO ROCHA

Processo nº 0801927-75.2019.8.15.0141
DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

  
 

 
 
 
 
 
REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Processo nº 0801927-75.2019.8.15.0141
AUTOR: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha, fica Vossa Senhoria devidamente
CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado, e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à PERÍCIA
MÉDICA designada para o dia 11/10/2019, às 13h00min, fincando intimado, ainda, para, querendo, indicar seus quesitos e seu(s)
assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
                        
                                 CATOLÉ DO ROCHA, 4 de setembro de 2019                                                                                                                                               
                              

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19070116453928500000021702585

01 - Petição inicial - DPVAT - EDIVALDO
JOSÉ DOS SANTOS

Documento de
Identificação

19070116454156800000021702597

02- PROCURAÇÃO
Documento de
Identificação

19070116454270700000021702598

03- DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Documento de
Identificação

19070116454682400000021702599

04- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
Documento de
Identificação

19070116454921800000021702600

05- DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
Documento de
Identificação

19070116455223600000021702601

06- BOLETIM DE OCORRÊNCIA
Documento de
Comprovação

19070116455454800000021702602
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07- DECLARAÇÃO DO HOSPITAL Outros Documentos 19070116455642100000021702604
08- FICHA HOSPITALAR Outros Documentos 19070116455808400000021702605

09- RELATÓRIO DE ENFERMAGEM Informações Prestadas 19070116455956100000021702607
10- DOCUMENTO DO VEÍCULO Outros Documentos 19070116460316900000021704190

11- RG E CPF Informações Prestadas 19070116460605500000021702610
12- REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos 19070116460896000000021702612

Carta Carta 19082808364609700000023147977
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19090411110913500000023355281
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Nº do processo: 0801927-75.2019.8.15.0141 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (PERÍCIA)
OBS: A INTIMAÇÃO DEVERÁ SER PESSOAL, NÃO ATRAVÉS DO ADVOGADO.

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este,

intime a parte autora:

Nome: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS 

Endereço: RUA QUENIA LIGIA DE HOLANDA SILVA, 446, TANCREDO NEVES, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:

58884-000 

, para comparecer a PERÍCIA MÉDICA designada para o dia 11/10/2019, a partir das 13h00min.
Advirta-se o autor para comparecer ao consultório do perito levando consigo todos os exames e
receitas médicas que possua e que se relacionem com a incapacidade na inicial.
CATOLÉ DO ROCHA, em 4 de setembro de 2019.

 
De ordem, OSNI TORRES DE ARAUJO SEGUNDO 

 

 

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000
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C E R T I D Ã O
 
 
 
 
 
            Certifico que em cumprimento ao presente mandado, deixei de intimar o autor Edivaldo
José dos Santos,em virtude do mesmo não residir mais no endereço mencionado e conforme
informação da sua ex-sogra Josefa Rosendo da Silva, não soube informar o seu atual endereço.
O referido é verdade e dou fé.
 
 
Catolé do Rocha – PB, 06 de setembro de 2019.
 
 
 
 
Matildes Edilamar Sá Torres
Oficiala de Justiça.
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CERTIDÃO – ATO ORDINATÓRIO
 
 

CERTIFICO QUE EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DO MÉDICO PERITO REALIZAR A PERÍCIA 

ANTERIORMENTE MARCADA PARA O DIA 11/10/2018, REDESIGNEI, DE ORDEM DA MM. JUÍZA DESTA 2ª VARA, 

PARA O DIA 18/10/2019, A PARTIR DAS 13H00MIN, PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA COM O DR. 

EDUARDO CHAGAS CARVALHO, CRM/PB: 5638.

Ficam as partes intimadas para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para acompanhar o

exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Advirta-se o autor para comparecer ao consultório do perito levando consigo todos os exames e receitas médicas que

possua e que se relacionem com a incapacidade na inicial.
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EM ANEXO
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2644635- C3/ 2019-05094/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

 

Processo: 08019277520198150141 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDIVALDO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/07/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/08/2016. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM 

MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se INEXISTENTE a comprovação das despesas médicas supostamente realizadas 

decorrente o sinistro noticiado, visto que inexiste notas fiscais de medicamentos, não havendo como afirmar 

que houve qualquer desembolso a ser reembolsado. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas NÃO COMPROVADAS. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que a INEXISTÊNCIA de documentos acostados aos autos pelo autor não viabiliza a análise de 

eventuais gastos alegados pelo mesmo. 

O autor se limita a requerer genericamente reembolso por despesas médicas e suplementares, sem juntar um 

documento sequer comprovando os supostos gastos, evidenciando carência probatória e descabimento de 

qualquer pagamento, merecendo ser julgada IMPROCEDENTE a demanda.  

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Num. 24814458 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/09/2019 10:45:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092710451930400000024014519
Número do documento: 19092710451930400000024014519



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Inicialmente, cabe ressaltar que não pode o autor pretender receber a integralidade da indenização decorrente 

do Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválido, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

O autor na via administrativa acionou o convenio DPVAT visando o recebimento da verba indenizatória, ocorre 

que a parte foi submetida a perícia, porém, de acordo com avaliação médica realizada por dois médicos 

especializados, sendo um na figura de revisor. 

Ocorre que após a regulação administrativa o pedido foi negado em razão da ausência da alegada invalidez 

permanente, pois os danos apurados não se tratavam de invalidez, como pode ser verificado pela simples 

analise do laudo administrativo que ora colacionamos. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante vários 

meses após ter sido submetida à avaliação médica administrativa. 

Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, ademais, com todos os 

avanços na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não 

se justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Assim, caso se comprovem as alegações autorais, o que se admite apenas para argumentar, inicialmente, cabe 

ressaltar que não pode a parte autora pretender receber a integralidade da indenização decorrente do Seguro 
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DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválida, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda2. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

2
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

                                                           
3
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CATOLE DO ROCHA, 26 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

 

 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

Num. 24814458 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/09/2019 10:45:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092710451930400000024014519
Número do documento: 19092710451930400000024014519



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move EDIVALDO JOSE DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca 

de CATOLE DO ROCHA, nos autos do Processo nº 08019277520198150141. 

  

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDIVALDO JOSE DOS SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190449111 Catolé do Rocha Invalidez Permanente

18/07/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LESÃO CORTO CONTUSO EM JOELHO DIREITO.
LESÃO CORTO CONTUSO EM MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. P.04

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDIVALDO JOSE DOS SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190449111 Catolé do Rocha Invalidez Permanente

18/07/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LESÃO CORTO CONTUSO EM JOELHO DIREITO.
LESÃO CORTO CONTUSO EM MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. P.04

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDIVALDO JOSE DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/07/2016Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

977.925.945-72

EDIVALDO JOSE DOS SANTOS

ASL-0255144/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

RAIANA DANTAS SOARES : 101.678.144-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

EDIVALDO JOSE DOS SANTOS : 977.925.945-72

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/07/2019
Nome: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS

Data do cadastramento: 26/07/2019
Nome: Paulo Victor Soares Sant'Ana

CPF: 102.109.247-99CPF: 977.925.945-72

EDIVALDO JOSE DOS SANTOS Paulo Victor Soares Sant'Ana
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

 

CATOLÉ DO ROCHA

1 de outubro de 2019

ELIZABETH CAMPOS DA SILVA VIEIRA
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AR 'REENCHER COM LETRA DE FORMA) 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINA TAIRE 
RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO D OBJ 	VOMI  OU RAIS N SOCIALE OU ESTINATAIRE 

	

." 	̂. 

N  

j127  ffl 	 1 ...1 	 eeke.7:, 	 

1F 

4111" 	4, i 64M.  

1 ADRESS 

LIL\i9 
I CODE PN STAL 

gaÇ 

PAIS / PA CIDADE / LOCAL, 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIM 

_01032~12 	  

	1 	ej"  

r

NAT.-IA.7A DO ENVIO / N TURE DE L'ENVOI ri  PRIORITÁRIA! P• IORITAIRE 

D EMS 

Ei SEGURADO / VA EUR DÉCLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 /16 114 x 186 mm 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

y:télal3o.Nuasic.t7nairgeo 	 
"ITUR-E sD'  

DATA DE RECEBIMENTO 	 DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	-12.1NIDÀ , 	DESTINO 

' 'BUREAU 	VATION 
/ 

T. DO EMPREGAD 
L'AGENTO  

45- -fiei!  R 
"1. 072. 

SEGURADORA L1 
NOME LEGIVEL DO RECEB DOR! NOM LISIBLE OU RÉ 
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

 

CATOLÉ DO ROCHA

21 de outubro de 2019

ELIZABETH CAMPOS DA SILVA VIEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba 

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-
253

Número do Processo: 0801927-75.2019.8.15.0141 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé, que após realizado o pregão de costume, verificou-se a ausência da parte autora à perícia médica

designada para o dia 18/10/2019.

 

CATOLÉ DO ROCHA, 21 de outubro de 2019 

OSNI TORRES DE ARAUJO SEGUNDO
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Nº do Processo: 0801927-75.2019.8.15.0141 
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Trata-se de Ação de Cobrança DPVAT requerida por EDIVALDO JOSÉ DOS SANTOS, já
qualificado nos autos, em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro, igualmente
qualificada, ajuizada em razão dos fatos e fundamentos jurídicos alinhados na exordial, em suma
aduz o Promovente que sofreu um acidente automobilístico no dia 18/07/2016, causando-lhe
lesões indenizáveis pela Segurada Promovida, requerendo o pagamento do teto legal da
indenização. Juntou documentos e procuração.
 
Justiça gratuita deferida (ID 22604096).
 
Designada exame pericial (ID 24201961) a parte autora não compareceu ao mesmo, conforme
certificado nos autos no (ID 25472228).
 
Devidamente citada, a Promovida apresentou peça contestatória tempestivamente (ID 24814458),
pugnando pela total improcedência do pedido ante a inexistência de invalidez permanente.
 
Vieram-me os autos conclusos para sentença.
 
FUNDAMENTAÇÃO
 
Mérito
 
Nos termos do artigo 355, do Código de Processo Civil, é caso de conhecimento direto do pedido,
com julgamento antecipado da lide, no estado em que se encontra, já que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produção de novas provas.
 
Narra o Promovente que no dia 18/07/2016 fora vítima de um acidente automobilístico que lhe
ocasionaram lesões físicas, não especificando quais lesões fora acometido, requerendo a
complementação do pagamento até o teto.
 
Em sua contestação a Seguradora Promovida requereu a improcedência do feito ante a
inexistência de invalidez permanente..
 
Designada exame pericial (ID 24201961) a parte autora não compareceu ao mesmo, conforme
certificado nos autos no (ID 25472228).
 
Em matéria acidentária, a aprova pericial é fundamental para o estabelecimento do nexo causal
entre o mal diagnosticado e a incapacidade apresentada, sendo que, o não comparecimento do
autor à perícia médica, sem justificativa, implica na preclusão da prova.
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA
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Aliás, mister se faz destacar que o objeto da prova é o fato controvertido, relevante (influentes à
solução da causa) e determinado (indicado no tempo e no espaço). Ademais, no exame das
provas propostas pelas partes deve o magistrado sopesar a garantia do exercício do contraditório,
de que é expressão o direito à prova e, ainda, a celeridade processual e a necessidade de
formação segura do convencimento.
 
Não havendo a prova pericial dos danos físicos sofridos pelo autor, não se pode falar em
reparação. Apesar de ter sido dada a oportunidade da realização da perícia, o autor não
compareceu e nem justificou. Não se trata de matéria unicamente de direito. É também matéria
de fato e o fato deve ser comprovado por quem o alega.
 
DISPOSITIVO
 
POSTO ISTO, e com base nas provas produzidas nos autos, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO, o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC/2015.
 
Condeno o Promovente nas custas processuais e em honorários advocatícios, que arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), com fulcro no art. 85, § 2º, do NCPC, ficando sobrestada a sua
exigibilidade, em face da gratuidade processual concedida, na forma do art.98 do CPC.
 
Com o trânsito em julgado sem recurso, arquivem-se os autos, com as devidas baixas.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Catolé do Rocha, data e assinatura eletrônica.
 

Andreia Silva Matos
Juíza de Direito em Substituição
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CATOLÉ DO ROCHA/PB: 

Rua Barão do Rio Branco, 763 – Centro 

h2advocaciadiniz@gmail.com 

(83) 3441-1936  

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2 ª VARA MISTA DA COMARCA DE 
CATOLÉ DO ROCHA-PB 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0801927-75.2019.8.15.0141 
Recorrente: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS 
Recorrido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 
                           EDIVALDO JOSE DOS SANTOS, já qualificado e habilitado por seus advogados 
abaixo assinado, nos autos em epígrafe, que move em face do Recorrente, inconformados com a 
r. decisão de Primeiro Grau, que julgou improcedente os pedidos na ação, vem a presença de V. 
Exa., nos arts. 1.009 e ss do Código de Processo Civil, INTERPOR RECURSO DE APELAÇÃO, 
oportunidade em que as razões do recurso encontram-se anexadas. Requer os Benefícios da 
JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei 1060/50, alterada pela Lei nº 7.115/83, por serem pobres 
(conforme declarações em anexo) e não terem condições de custear as despesas processuais 
decorrente do preparo recursal, conforme declaração de pobreza acostada aos autos. 
Requerendo, ainda, seja recebida, processada, autuada e enviada à Instância Superior para 
conhecer do inconformismo da matéria em debate, tudo em com obediência ao procedimento 
processual adotado. 

 
  N. Termos, 
  P. deferimento. 
 
  Catolé do Rocha-PB, 11 de dezembro de 2019. 

 
 
 

HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO                  HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO JÚNIOR 
                                     OAB-PB nº 4.593                                                 OAB-PB nº 17.617 
 
 

DIÊGO MARTINS DINIZ 
OAB-PB 19.185 
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Processo nº 0801927-75.2019.8.15.0141 
Recorrente: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS 
Recorrido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
                    RAZÕES DO RECURSO 

 
 
 
 
 
 
                  DOUTA JUNTA, 
                  EMINENTE RELATOR: 

 
 
 

I. DA PRELIMINAR: JUSTIÇA GRATUITA: 
 

O Recorrente suplica pelos Benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo juntado 
declaração, cuja pretensão não se limitou tão somente a Jurisdição de primeiro grau, mas também 
de segundo grau, prevendo o conhecimento da matéria pelo Grau Superior. Tal pretensão se 
agarra e fundamenta-se na Lei nº 1.060/50, alterada pela Lei nº 7.115/83, exigindo que os 
promoventes, não dispondo de recurso para pagamento de despesas (preparo do recurso) e custas 
judiciais, a simples declaração de estado de pobreza, feita de forma pessoal ou através de 
advogado legalmente constituído, basta à outorga dos beneficio da gratuidade da Justiça. Assim, 
tem-se que o requerimento formulado pelo Recorrente em primeiro Grau é extensivo também em 
segundo grau.  

 
Portanto, o Recorrente pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita perante a Colenda 

Junta Recursal, eis que conforme acostado estar a declaração de Pobreza nos autos, não possuírem 
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Rua Barão do Rio Branco, 763 – Centro 
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(83) 3441-1936  

 

meios financeiros para custearem o preparos do presente recurso pelo que, requerem o 
acolhimento da preliminar argüida, com o deferimento da Justiça Gratuita. 

 
II- DA SÍNTESE FÁTICA E DA DECISÃO DE 1º GRAU. 

 
A presente ação de cobrança de seguro de DPVAT em face da Apelada, visando 

pagamento de seguro, direito este negado administrativamente de forma arbitrária, conforme faz 
prova nos autos.  

 
A Douta Julgadora determinou realização de perícia em 11/10/2018 (anexo ID 

24114561). 
 
Entretanto, o ato não foi possível, dada ausência de intimação do Apelante, vejamos:  
 

C E R T I D Ã O 

              Certifico que em cumprimento ao presente mandado, deixei de 
intimar o autor Edivaldo José dos Santos, em virtude do mesmo não 
residir mais no endereço mencionado e conforme informação da sua ex-
sogra Josefa Rosendo da Silva, não soube informar o seu atual endereço. 
O referido é verdade e dou fé. 

 Catolé do Rocha – PB, 06 de setembro de 2019. 

 
(ID 24198958) 

 
Em decorrência da ausência de intimação a perícia supra foi redesignada para o dia 

18/10/2019, conforme ID 24201961.      
 
Entretanto, novamente o Apelante não foi intimado, restando prejudicado o ato, dada 

a impossibilidade de seu comparecimento.  
 
Ocorre que, data máxima vênia, ignorando a não intimação do Apelante o Juízo de piso 

proferiu sentença de improcedência, atribuindo responsabilidade ao Apelante pela não realização 
de perícia.  
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Ora, Doutos Julgadores, a parte mais interessada na realização do ato de perícia, 
certamente, é o Apelante que aguarda por longos 03 (três) anos por uma resposta judicial ao seu 
pleito, como poderia este provocar ou causar algum prejuízo processual, inclusive, em no seu 
principal meio de prova (perícia)?  

 
A verdade, Excelências, é que o Apelante jamais foi intimidado de tal ato, tanto é 

verdade que a própria certidão nos autos e colacionada no recurso, comprova a veracidade do 
alegado.  

 
Doutos Julgadores, data máxima vênia, não é crível que o Apelante tenha seu direito 

sobrestado por um erro que JAMAIS deu causa, bem como sobrestado seu principal meio de prova 
(expressamente requerido na exordial) que é a prova técnica (pericial). 

 
Colenda Turma, como é cediço o contraditório se consubstancia no direito de ação e 

no direito de defesa, devendo os meios de produção de provas lícitas e cabíveis serem amplos e 
irrestritos, sob pena de nulidade processual. 

 
Assim, data máxima vênia, o julgamento antecipado da presente lide, sem a 

observância do devido processo legal e do direito de defesa vai de encontro a princípios 
constitucionais, eivando o processo de vícios insanáveis.  
  
III- DAS OMISSÕES E ERROS: 
 

Colenda Turma, data máxima vênia, a r. sentença ignorou todas as provas acostadas e 
depoimentos colhidos, julgando improcedente o pleito autoral, quando na verdade, todas as 
provas colacionadas nos autos comprovam o direito vindicado.  

 
O principal fundamento utilizado pelo Eminente Julgador em sua respeitável sentença 

para o julgamento de improcedência do pleito o de não comprovação da incapacidade por suposta 
ausência em perícia. 

 
OCORRE QUE, data máxima vênia, em nenhum momento do caderno processual 

restou comprovado a intimação pessoal do Apelante para o ato da perícia do dia 18/10/2019.  
 
Data máxima vênia, a respeitável sentença incidiu em erro e omissão a realização da 

efetiva intimação do Apelante para o ato, tampouco, proferiu despacho saneador 
oportunizando a produção de outros meios de prova, a exemplo da prova testemunhal, 
incidindo claramente em cerceamento de defesa.  
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Doutos Julgadores, data máxima vênia, a respeitável sentença não enfrentou os 

argumentos, fatos e documentos colacionados nos autos, entretanto, considerou verdadeira as 
alegações da Apelada, sem oportunizar produção de provas.    

 
Assim sendo, Egrégio Tribunal, restou comprovado o prejuízo incalculável causado 

ao Apelante que além de ter seu direito líquido e certo negado pela Apelante, não teve obteve 
a resposta esperada da Justiça. 
 
 
IV. DOS PEDIDOS. 
 

Face o exposto, espera o Recorrente que a Egrégia Junta Recursal, dê provimento ao 
presente recurso, vez comprovado os vícios da r. sentença, requer a anulação da mesma com a 
determinação do retorno dos autos para retomada da marcha processual e que seja oportunizado 
a produção de provas por todos os meios legais e admitidos no Direito.  

 
De forma subsidiária requer a reforma total da r. sentença para que seja o Recorrido 

seja condenado em indenização em favor da Recorrente nos moldes da exordial e dos inúmeros 
laudos e atestados anexados, para que finalmente seja feita JUSTIÇA!  

 
Requer por fim, que o Recorrido seja condenado ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, por ser de Direito. 
 
N. Termos, 
E. Provimento. 

  Catolé do Rocha-PB, 11 de dezembro de 2019. 
 

 
        HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO                  HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO JÚNIOR 

                                     OAB-PB nº 4.593                                                 OAB-PB nº 17.617 
 
 

DIÊGO MARTINS DINIZ 
OAB-PB 19.185 
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

2ª vara da comarca de catolé do rocha/pb 
 

DESPACHO

 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 0801927-75.2019.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE AUTORA: EDIVALDO JOSE DOS SANTOS

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

Intime-se o apelado para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba.

Catolé do Rocha, 3 de abril de 2020.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito
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